
 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro que os índices de maior relevância para referente licitação são os itens:  

 

1. Execução de superestrutura em concreto armado 30 Mpa - quantidade mínima de 65m³; 

2. Execução de Laje B16 ou superior - quantidade mínima de 207,00m³; 

3. Execução de alvenaria em blocos cerâmicos - quantidade mínima de 504,00m²; 

4. Execução de cobertura em madeira com telha - quantidade mínima de 229,00m²; 

5. Execução de esquadrias de alumínio - quantidade mínima de 65,50m²; 

6. Execução de pintura em tinta acrílica - quantidade mínima de 939,00m²; 

7. Execução de instalação de elétrica predial - quantidade mínima de 730,00m²; 

Na qual o certame deverá realizar por empreitada por preço unitário e ser exigido seguro 

garantia no valor de 5% do valor global do contrato referente a uma CONSTRUÇÃO DA 

UBS TIPO II - USF_DR.  DIRCEU DE CAMARGO, no bairro colônia santo Antônio. 

 

 

Barra Mansa, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Eng. Afonso Claudio De Melo 

Matrícula: 18728 
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